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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 
PORTARIA N° 787, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

 
 

Designa integrantes para compor a Comissão Gestora
do Novo Sistema do Psicossocial, no âmbito do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT.

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993,

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 19.04.3687.0007751/2022-90,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Designar membros e servidores do MPDFT para comporem a Comissão Gestora do

Novo Sistema do Psicossocial, sem prejuízo de suas demais atribuições, de acordo com o que consta a
seguir:

I – ISABEL MARIA DE FIGUEIREDO FALCÃO DURÃES, Promotora de Justiça;
II – CÍNTIA COSTA DA SILVA, Promotora de Justiça;
Ill – LUCAS SOARES BAUMFELD, Promotor de Justiça;
IV – FLÁVIA DE ARAÚJO CORDEIRO VALENTIM, Secretária Executiva de

Psicossocial;
V – CÁTIA BETÂNIA CHAGAS, Assessora-Chefe de Gestão de Informações

Psicossociais e Políticas Públicas;
VI – CLÁUDIA OLIVEIRA CORTEZ, Analista de Gestão Pública;
VII – ROSEANE FALCÃO, Subsecretária de Soluções e Sistemas Analíticos;
VII – EDSON ANTUNES DE ALMEIDA – Chefe do Núcleo Especial de Construção de

Soluções Tecnológicas.
IX – MARCELO CARLOS MENDES MEIRA, Analista de Informática.
§ 1º  A Comissão terá como presidente a servidora FLÁVIA DE ARAÚJO CORDEIRO

VALENTIM.
§ 2º A Coordenadoria Executiva de Psicossocial prestará suporte às atividades da comissão.
Art. 2° A Comissão será responsável por:
I – definir e priorizar os requisitos da solução a ser desenvolvida equipe técnica da

Secretaria de Tecnologia da Informação – STI;

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 2.330, 24 de novembro de 2022.



23/11/2022 18:15 SEI/MPDFT - 0068133 - Portaria PGJ

https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=77971&infra_sistem… 2/2

II – validar, homologar e dar aceite às entregas produzidas pela equipe técnica da STI
mencionada no inciso I deste artigo;

III – informar a equipe técnica da STI de eventuais correções e ajustes que possam vir a
ocorrer.

§ 1º Será estabelecido um comitê técnico, com participantes indicados pelos integrantes
dessa Comissão, os quais terão a incumbência de participar das reuniões técnicas periódicas para definição
de requisitos e validação dos artefatos e das funcionalidades.

§ 2º O andamento das atividades da equipe técnica da STI dependerá da disponibilidade dos
integrantes do comitê técnico de prestar esclarecimentos e participar das reuniões periódicas.

Art. 3° As decisões acerca do Novo Sistema Psicossocial serão de responsabilidade da
Comissão Gestora, cabendo aos seus integrantes, opcionalmente, delegar decisões técnicas sobre os
requisitos da solução ao seus indicados ao comitê técnico, sem prejuízo das responsabilidades cabíveis.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Dê ciência, cumpra-se e publique-se.
 

FABIANA COSTA DE OLIVEIRA BARRETO

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO, Procuradora-Geral
de Justiça, em 23/11/2022, às 14:49, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0068133 e o código
CRC 2A6A653F.
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